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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE VALE DE
SÃO DOMINGOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MT-51093/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS, com sede na Av. Tancredo Neves, n° 149, Vale de São
Domingos-MT, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANÁRIO VICENTE FERREIRA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execuçào decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.i - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

I
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/981O I0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e -outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111-

IV -

• V-

VI -

VII -

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servi~ores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando .for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunídade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunícar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instala'ião .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

o
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4,6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4,7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURsos FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,l,2 de CLbv.J, de 2004.

ereador Anário Vicente Ferrêira
Presidente da Câmara Municipal de Vale de São
Domingos

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

y~
V. G' - Vletor mmaraes letra
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE sAo DOMINGOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrus .

". , '
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- .~-' ". - ,c;." ."



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Ínformática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

09Folha N'

Processo N" H2£ JCf?
j

Rubrica

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR.
E DA IMPRESSORA NA CÃi'VIARAMUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Vale de
São Domingos:

1- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

VE: '«~A- {)o re
QE' SI'\) t-1'.;fG-
(; 6- RE- A'O 01'(

~~)j'fu*é~~
tJI'II<.IO IItee",ré ÍlIQfToQ

peVUz.\,,( r( JUlViOIt .wGe-ul','v-a
~/. ç'Q SIL"GIQ/Q. S;6<:"ij<~ ~'yzcb
se ti I IV o
AfJARIO '{te éIVT(,.
t= E-R r2 f-i Q/IJ

;T/!;>Sf: c Autlfo \)4
£.,1 VA treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

~~~1a~mitfdf~fili~i~ft[~]Ic. .~C!: r;,~ l QtA

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim.1:8J Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não [ZJ

Anário Vicente Ferreira
Câmara Municipal de Vale de São Domingos

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnlerlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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sinatura, çom vigência equivalente il duraç.ão do Programa Imerlcgis;
SIGNATAR.lOS; Pelo Selado Fedel'al - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mârio Lúcio Lacc:nla de Medeiros - Diretor-E:o;t'CUrivo; Pelo Con-
veniado. Ve>eador Vicnue Trindade Neto. Presidente da Câmara Mu-
nicip.a1 de Siic Jose do Povo-MT.
ESPECIE: Convênio rr: MT-5101812002 - fNTERLEGIS. ~lebrado
entre (I Centro de Informiltica e Process;unerlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progmna
lnlerlegi~,e a Câmara Municipal de SapezaJ-MT; OBJETO; Esta-
belecer e regular a Jla:1icipaç3o da Casa Legislativa no Programa
lmerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n. 8.666, de 2]/06/1993. bem.como suas alteBÇÕes; DATA OE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de iIS-
sinatura. com vigência equ!'.,.]ente à duração do I'rograma Irnerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F~; " PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio L8eerda de- M~é"l5~:.•Viretor-Exetl.'\ivo; Pejo Con-
veTliado. Vereadora Maria c~ri"" S. Ghedin, Presi:lenle da Càmara
Municipal de SapeliJ-MT. " .
ESPECrE: O:mvenio nO: MT-5108S/2(0) - INTERLEGIS. celebrado
el'1lre o Centro de InfOl'TIlática e ProcesS1lJT1ffilo di' Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmllr.! Municipal de Serra Nova Dourada-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, NO': tennos do disposto no
An. 25, da Lei n" 8.666, de 21106/1993_ bet!J como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2910812003; VIGENC1A: A partir da data
de assinatura. 0011) vigência equivalente á duração do Programa In-
lerlegis; SIGNAT ARJOS: Pelo Seo1ado Fedem! - PRODASEN _ Ex-
mll. Sr. Petrônio Barbosa Líma Carvalho - Diretor.Executivll; Pelo

•

Cllnveniado. Vere'ldor Manoel Pinto da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Sem Nllva Dourada-MT.
ESPEC1E, Convênio n", MT-51060l2oo3 - INTERLEG1S. celebr:ado
entre o Centro de lnfonnâtica e PrOl:eSS!"J1""lo de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN, iU\.Iando como Orgão ExeQlwr do Programa
ínteriegis e iI Câmara Municipal de Terra Nova do None-MT; OB-
JETO; Estabel«:er e regular a partkipação da Casa Legislativa 110
Programa Inter~s; MODALIDADE: NllS tennas do disposto nu
Art. 2S. da Lei n' 8.666. de 21/06/1993. ber!1 como suas alt.eraçõc:o;;
DATA DE ASSINATURA, 1&10612003; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura. col1) vigênci.1 equi"a1erue à dW'aÇão do Programa In-
ter1egis; srGNAT ARIOS, Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Ex-
mo Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João Pereira de Souza, Presidenle da Câmara

~up1~~ ~eoJ=~'1~.~a~_~~~~~3 _ INTERLEGlS. celebrado
entre li Centro de Informática e Proce:ss;nnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis c a Câmara Municipal de Torixorêu-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e l"eb'Ular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
fnterlcgis; MODALIDADE, Nas terrnllS do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bern,COITIO suas all~; DATA DE
ASSINATURA; 1310612003; VIGENCIA, A par1,r da data de as-
sinatum, çom ,igência C<juivalente à duração do Progr<lma Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio L•..•cio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exl.'ClltÍvo; Pelo Con-
venilldo. Vereador Osvaldo Ferreira da Silva, Presidaue da Câmara
Municipal de Torix",éu-MT.
ESPECIF., Convênio n', MT.5Hl3412003 - INTERLEGIS. celebrndo
entre o Centro de Inform.iZ;~, e Process;tmenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atu~;.(lo como Orgàll Execulor do Programa.
Jnler1egl~ e a Câmara' Municipal de União do Sul-MT; OBJETO:
Eslilbelecer e ~ar a participação da Casa Legisliltiva no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura. com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÂRIOS: Pelo Serlado Federal - PRODASEN . Exmo. Sr.
Mário L•..•cio Lacerda de Medeiros - Dirctor-Executivll; Pelo Con-
vel'1iado, Vereador Dah.., Altnhufen. Pre:<idmte da CM1ara Municipal

~

niãO do Sul-MT.
, PÉCIE: Convênio nO; MT-5102612002 - lNTERLEGIS. t('lebrado

o Centro de Informàtica e ProcessJunemo de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a C!man Municipal de Vila Rica-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a pamcipação da Ca$3 Legislativa no Programa
lntcrleg;s; MODALIDADE, Nos termos dll disposta no Art. 25, da
Lei n' 8.61i6, de 211061l993, bem como suas a1ter.lçÕn; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA, A parrir da dala di' as-
sinatuJa, com vigência equivaleme à duração do Progtama Interlesis;
SIGNATÂRlQS, Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârill Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Ma=lt= Pereira, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila Rica-MT.
ESPÊCIE, Convênio n', MT-5105512003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-l, atuando como Órg.iCI Executor do Programa
Intcrlegis e a Câmara Municipal de Indiavaí-MT; OBJETO: E51a-
bclcccr e regular a participação da Casa Legislativa no Progtama
interlegis: MODALIDADE, Nos tennos do disposto no An. 25, da

~S~~r~~:~32~!:n:f:t~Ê~ÕA~~~::ni:ç:~~:~~~':
sinatura, com vigência equivaleme à duração do Progrur,a l!llerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEl\' - F.xmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Dimor-EXOCUlivo; 1'1-10Conve-
niadll, Vereador Mauro Ricieri dllS Santos. Preo;idente <I1'Câmara
Municipal de lndiavai-MT.
ESPECrE: Convênio n': MT-5109512004 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process;nnento de Dad:lS do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa

Interlegis e a Cãmata Municipal de GaÍlcha do Norte-MT; OBJETO: Conveniado, Vereadora Aparecida Sitiei Casachi Bemardes de Melo,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa Presi.denle da .Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS.
InterJegis; MODALIDADE, Nos tennos do dlsJXlSIO 00 Alt 25, da ESPECIE: Convênio n', MS-5OO2412002 - lNTERLEGIS, ce1ebndo
Lei nO 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 26104/2004: VIGÊNCIA: A partir da data de 35- Federal - PRODASEN, MUar!dll como Órg.iCI Execulor do Programa
sinatura. fOm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; Interlegis e B Câmara Mlffiicipal de Bandeinulles-MS: OBJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabcle«f e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Petrônio Barbosa Uma Carvalho - Diretor.Exoculivo: Pelo Conve- Jntcrlegis; MODALIDADE: Nos termos do dísposla no Art. 25, da
niado. Vereador Noberto Zeidler. Presideme da Câmara Municipal de Lei n" 8.666. de 2110611993. bem .como suas alterações; DATA DE
GaÍ1Ó1a do None-MT ASSINATIJRA: 19112/2002; VtGE •.••ClA: A partir da dala de as-
ESPÉCrE: Convênio nO: MT-5109912004 - lNTERLEGIS. celebrado sinatura, ~am vigência equivalente à duração do Progr.ma Imerlegis;
entre li Centro de lnformàtica e ProcCSSil'ffiC'llode Dados do Senado SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal- PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Programa Mário LUcio Laecrda de Medeiros - Dirctm:-Executivo; Pelo Con-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Vera-MT; OBJETO: Estabelecer e veniado. Vereadtll" Cícero ea.mano de Sá.. Presidente da Câmara Mu-
regulill" a participação da Casa Legislativa no Progmma tnterlegis; nicip;lI de Bandeir. ••::es-MS.
MODALIDADE: Nos termos do dísposto no Art. 25. da Lei n° 8.666. ESPECIE, ç(lr.,'êni~, n\.t-iS-5003412'JJ3 - INTERLEGIS. celebrado
de 2110611993, bo;m como suas alteraçôc5; DATA DE ASSINATURA: entre o Centro tie InfotmãtiC3 e Proces:;amento de Dadas do Sen.ada
0410512004; VlGENClA, A panir da dala de assinatura, çom "gência Federal - PROOASEN, amando como Órgão ExeaJlllr do Programa
equivalente à duração do Programa lmerlegis; SIGNATARlOS: Pelo lnterlegis e a Câmara Municipal de Bataguassu-MS; OBJETO: Es-
Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. PelrDnio Barbosa Lima labelccer e regular a partiCIpação da Casa Legislativa no Programa
Carvalho - Diretor-Executivll; Pelo Conveniado. Vereador Loreni Jo.>é Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos da disposto no Art. 25. da
Gela..~..da_Cãmara.Municipal.de~Vera-MT. Le, n' 8666 de 2110611993 bem_corno suas aIleraçiles, DATA DE
ESPECIE:"CoiiVênio" n°, MT'5109312004 _ INTERLEGrS celebrado ASSINATURA 09/Q9I2OO3, V1GENCIA A parttr da data de iIS-
êfltieo-CêíllTo-de-lnforrnátka'e'Processamerllo-& Dados 'do Senado sinarura, çom vigênCIa equivalente à dW"ação do Programa Interlegls:
Federal - PRODASEl\', amando coma Órgão EXe:9'tor_do.f7ogtama SIGN~TARlOS: Pe!o Senado Fed=! - PRODA~EN - Exmo. Sr.
Interlegis e a1.~. /õ{íiiiiCípãnle-:-Vali-de0,ãll Dnmingos~MT;'} P~lTÕOlOBarbosa LIma Crn:vaJho- Diretor.ExCCl;'n,'o; Pelo. ~onv.,..
OBJETO, Est:lbdecer ..e.regular.a-participação.da-Casa'Lêgislati\'ni(i mado. VeR3dor Ra••••dersol Lnna. Pres"iente da Carnara MUnlC'P;l1 de
Programa lnterlegis; MODAf..IDADE: Nos lermos do dispnS10 no Balaguassu-MS.. o
Art 25, da Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; ESPECIE: Canvbrill n; M.S-50003l2002 - INTERLEGIS. celebrado
DATA DE ASSINATURA: l2lO412oo4; VIGENCIA: A partir da dm entre o Centro de lnfatmáuca e Process!Ull~ de Dados do Senado
de assinarura, com vigência equh ••lente à duraçilo do Programa In- Fed«a1. - PROD~SEN, ~~o COlIJOOrgão E!,ecutor dll Progmma
terlegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senada Federal _ PRODASEN _ Ex- lnlerll"glS e a Camara M.'II:UCl~ de Ba~M~; OBJETO: Es-
mo Sr Petrônio BaIbosa Lima Carvalho _ Diretof-Exl'Cutivll' Pelo tabcl= e regular a pamcrpaçao da Casa legislativa no Programa
Co~v~iado Vereador Arliitio Vicente Ferreira, Presidente da Câmara lnterlegis; MODAUDADE: Nos !ermOs do disposto no Art. 25, da
Munjcipal de Vale de São Domingos-MT. Lei o" 8.666, de 2110611993. bem.como suas a1t~; DATA DE
ESPECIE, Convênio nO; MS-5002912003 _ INTERLEGIS, celebm:la ~SSINATURA,. ~!t?8!2oo.2; VIGE.NClA: A pann- da data de as-
entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Sen.ada Slna.turn, çllm vlgenaa equivalente a duraç.iCI do Programa Intcrlegis;
Federnl - PRODASEN, atuando coma Órgão Executor do Programa SIG~AT~~OS, Pelo Senado federal ~ PRODASE!'l - Exmo. Sr.
Interlegís e a Câmara Mlffiicipal de Ãsua Clara-MS; OBJETO: Es- Ma.:'0 LuClO Lacerda de ~edelros - J?iretor~Executr..o; Pelo Con-
labelecer e regular a parricipação da Casa Legislativa no Programa. v~lado. Vereador Jorge Luiz Takahashi. PresIdente da Câmara Mu-
lnterlegis; MODALIDADE: Nos letmOS do disposto 00 AI!. 25. da nlClp;1l d~ BaI<lYl?O~ã.-,,:!S.
Lei n' 8_666. de 21/0611993. bem coma suas a1t=u;Oes; DATA DE ESPECIE, CllU\'enlO n; M.S-5000412002 - INTERLEGIS. celebrado
ASSr.-4ATURA; 29/Q4/2003; VIGÊNCIA, A partir da data de as- entre o Centro de Inform.ática e Pro=;!m,:"to de Dados o;loSenado
sinatura, COm vigência equivalenle.à duração do Programa Inler:legis; Foderal. - PROD:"SEN, ~o COlIJOOrgao. Executor do Programa
SIGNATAAIOS: Pelll Senado Federal. PRODASEN _ Exmll_ Sr. InterleglS e a CatrUra M~lCl~ de Bela V1St:M~; OBJETO; Es-
Mário LiJcío Lacerda de Mcdeíros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- tabelece:r e regular a paInClpaçao da Casa ~slanva no Prosmma
veniado. Vereador Vicenle Amam de Sou:za. Presidente da Câmara. Int.erJ~gI.s: MODALIDADE: Nos termos do dISposto no An. 25, da
Municipal de Água Clara.-MS. l.el n 8.666, de 211061199;, bem_como suas a1~ações; DATA DE
ESPÉCIE' .. - r,iênio nO: MS-5OO2312002 . r:-.'TERLEGlS lebm:lo ~SSINAT1JRA:. 05/981200._; VIGENCIA:_ A parur da data de ~-

. ~v. . . • ce Slnlltura, com v'génaa equIvalente à duração do Programa Interlegls'
entre o Centro de Informahca e Processamento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federnl _ PRODASEN _ Exmo. Sr:
Fedcral.- PROD~SEN, atuat.'~ como Órgão E~eculm do Pro~alna Márill LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo: Pela Cc,"-
Interlegts e a Camara M.umcrpal de Amamba~-M~. OBJETO. Es- veniado, Vereador Luiz AI""andre Lomeiro Palnúeri, Presidenle da
tabe1ece:r e regular a partlC,paçãO da Casa f...e:gISlaJiVano ?ror=' Câmara Municip.11 de Bela V1StiI-MS.

~nJer~~~lt.o~AN~~~~~.~~= ~'~I:~~,:;'~r;./i\~ ESPÊCIE: COrl\'ênio n': M.S-5000512002 - INTERLEGIS. celebrado
ASSINATURA: 2411012002; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Informática e Proccss!Ull:,nto de Dados dll Senarlo
sinarura, com vigência equivalente à duração dll Programa lnterlegis; Fedem!. - PROD~SEN, atuando como ÜIgão Ex~tor do ~rograma
SIG:,AT~~IOS: Pelo Set:lado ~ederal -. PRODASE~ - Exmo. Sr. ~~:I~~:Ul~""Ca~c=P~ ~:S~~~J~aO~J~Oy~~~
Mãr:'0 LuclO Lacerda. de M~elros • ~reto~-ExecuDvo; _Pelo Con- ter1egis; MODALIDADE: Nos tcm>os do disposto 00 Art. 25, da Lei
,'~o, Vereadllr ~osa Mana Osorski. Pre:mlente da Camara Mu- rr 8_666, de 21/0611993. bem como suas ôlIteraçõcs; DATA Df. AS-
~'~'o;d de A~b~,-M.S. ~. S]}lATURA; 05108/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinàn.o,a:
<:~PECIE: ConvenlO n: ~.S._OOOI12OO2 - lNTERLEGlS, celebrado com vigência equivalente à duração do Programa ínterlegis: SJG-
<:mt'e o Centro de InfonnauCil e Processamenlo de Dados do Senado XATÂR10S: Pelo Senado Fuleral _ PRODASEN _ Exmll. Sr. Mario
Federal.- PRO~ASEN, a~dll como ÓTg.1ioE:<ecutor do Programa Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executi .••.o; Pelo Conveniado,
Interleg.s e a Câmara Mlt:'lIclpal de Anaunlândia-MS; OBJETO: Es- Vereador Luemir da COUtll Coelho Presidente da Càmara Municipal
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa de Bonito-MS. '
Interlegís; MODALIDADE: Nos lennos do dlSPOSIll no Art. 25, da ESPÉCIE: Convênio rr... MS-5OO3512003 _ INTERLEG1S. celebrado
Lei rf 8_666. de 2110611993, bem .como suas ahe:açlies; DATA DE entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
~SSINATURA:. ?5f1.?81200.2; VIGF;NCIA:_ A partir da data de as- Federal _ PROOASEN. atuando como Orgão EXeaIIllr do Programa
smatura. çom .••.'get:lCla eqUIValente a duraçao do Pro..p-ama lnterleg's; Interlegis e a Câmara Municipal de Dourados-MS; OBJETO: Es-
SI9NAT~~IOS: Pelo Senadll ~ederal -. PRODASE~ - ExrnQ. Sr. tabelecer e r~ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Mano Lúcm L~ de MedeIros - D'retllr-Execunvo; Pelo Con- Interlegis' MODALIDADE, Nos termos do disposlo no Art. 25, da
vem~, Vereador A.n~óru.o França dllS SantOS, Presidente da Câmara Lei n' 8.666, de 211ú611993. ben_como suas alterações; DATA DE
Mutl!C1pal de AnaunlàtI(Íla-MS. ASSINATURA, 23/0912003: VIGENCIA; A partir da &lu de 35-
ESPECIE: Convêllit> n'; MS.5OO2712003 ~ 1"''TERLEGlS, celebradt> sinarw-a. com vigência equivalente à dunlção do Programa InlerlegÍS'
entre o CenlrD de Informática e Processamenta de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pela Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr~
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExectJtOr do Progrnrna Pelrônio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve--
Inlerleris e a CãmaJ:a Municipal de Antônio João-MS; OBJETO, niado, Vereadar José Carlos Cimané P....-...íra.Presidente da Olm."::!
EsClbel<;cer e regular a participaçàa da Casa L~slativa nll Programa. Municipal de Douradas-MS
Inter1eg's; MODALIDADE, No~ termos do dISposto no Art 25. da ESPECtE: Convênio nO: M5-5002512oo2 _ INTERLEGIS. celebradt>
Lei ~ 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Cenlro de Informàtica e Processamento de Dados dll Senado
~SJNATURA:. !31Çt61200.3; VIGENCtA,_ A partir da data de ~- Federal _ PRODASEN, otuando coma &.-gào Executor do Programa
slnatura, ~om .••.,get:lCla equIValente à duraçao do Programa lnterleg's; Inter1egis e a Câmara Municipal de Camapuã-MS; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS; Pelo Sen<K!a Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabelccer e regular a participaçãa da Casa Legislativa no Programa
Màno LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposlO no Art. 25. da
veniado. Vereadora LUcia Regina da Cruz BUlkcvicius. Presiderlte da Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem.conto suas alterações; DATA DF.
C~ Municipal de AnlÕl1IO Joào-MS. ASSINATURA: 31/1212002; VIGEl\'C1A: A partir da dau de as-
ESPECIE: Convenio n': MS-5OOO2J2002 - lNTERLEGIS, celebrado sinatura. ~om vigência equivalente à dm-ação do Programa Imerlegis:
entre o Centro de Infonnática e Proccssamentll di' Dados do Senado SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN. atuanda como Órgão Execulor da Programa Mârio Lücill Lacerda de Medeiros _ DirftQr-Execuú,'o; Pelo Con-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Ap~rl'cida do Taboado-MS; OB- veniado. Vereador ndo Funado de Oliw,:;., ?residente da Câmara
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati .••.a nll Munjcipal de Carnalfll!-MS.
Programa lntcrlegis; MODALIDADE, Nos tennos da disposto no ESPEC1E: Convênio nO: MS.50006i2002 _ f.'HERLEG1S. celebrado
Alt 25. da Lei n° S.666, de 21/0611993, beJ!l como mas alterações; entre o Centro de Informática e Process;une..-t;.. de Dados do Senada
DATA DE ASSINATURA: 0510512002; VIGENCJA, A partir da data Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Prognnna
de assinatura. com vigência equivalente à duraç.ão do Programa In- lnlerlegís e a Câmara Municipal de COIgllinho-MS: OBJETO: Es-
terlegis; SIGNATÂRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- tabelecer e re<,,'Ulara participação da Casa legislaI"" 00 Programa
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Interlegis: MODALIDADE: l\'os termos do disposto no Ali. 25. da
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2. Foircalizada uma nova instalação da máquina utili7.andoos CDs de recuJlc •.ação enviados?

(Multo Bom. 8om, Regular; Ruim)

Em caso de STh'lno campo anterior, atribua um conceito.
•

. SIMINÃO SI "1
. A Webeam foi instalada c configu •.adacom SUCCliSO'?
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; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
"no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~{?~ ~.•~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Vale de São Domingos
Av. Tancredo Neves, na 194
Vale de São Domingos - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR,
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

-""'VATAIRE

MT
--fl4 x 186mm

UF PAis f PAYS

NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L "ENVO{

O PRIORITARIAI PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR D~CLARÉ

CEBIMENTO
~ .• , __ ,__ .vRATION

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIq];f1IUREq,E,.!;.'1~EN1 c.: l'- I.nccsAbL - "!o.l~~oC ~. ~\.,I11 •.. -,

SéZOi' nu.,,;';.:;,;":'l Cw,j;"fo

NOME LEG1VEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE ou RêcEPTEUR

/l-r')
N° D CUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16

1\ Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Vale de São Domingos
Av. Tancredo Neves, nO194
Vale de São Domingos - MT
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